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Despacho n.o 12 090/2006 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 6.o da LOMAR e nos artigos 1.o, 2.o, 8.o
e 9.o do Decreto-Lei n.o 44/2002, de 2 de Março, subdelego nos coman-
dantes regionais da Polícia Marítima do Norte, capitão-de-mar-e-
-guerra Aniceto Garcia Esteves, até dia 19 de Abril de 2006, e capi-
tão-de-mar-e-guerra Febo Nuno de Oliveira Vargas de Matos, a partir
dessa data, do Centro, capitão-de-mar-e-guerra José Joaquim Peralta
de Castro Centeno, até dia 2 de Março de 2006, e capitão-de-mar-
-e-guerra Caetano Fernandes Augusta Silveira, a partir dessa data,
do Sul, capitão-de-mar-e-guerra Luís Fernando Tavares dos Reis
Ágoas, dos Açores, contra-almirante António Alberto Rodrigues
Cabral, e da Madeira, capitão-de-mar-e-guerra Raul Bernardo Mou-
rato Ramos Gouveia, até dia 15 de Maio de 2006, e capitão-de-mar-
-e-guerra António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, a compe-
tência para praticar os seguintes actos:

a) Autorizar a utilização de viatura própria das deslocações em
serviço em território nacional pelo pessoal (da Polícia Marí-
tima) que presta serviço nos comandos regionais e locais da
Polícia Marítima;

b) Autorizar as deslocações normais que resultam da própria
natureza orgânica ou funcional do serviço, em território nacio-
nal, por períodos inferiores a oito dias, bem como o adian-
tamento das respectivas ajudas de custo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Novembro
de 2005, ficando por este meio ratificados os actos entretanto pra-
ticados pelos comandantes regionais da Polícia Marítima que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

22 de Maio de 2006. — O Comandante-Geral, Luís da Franca de
Medeiros Alves, vice-almirante.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 12 091/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 24 de Abril de 2006 do chefe da Repartição de Militarizados
e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços do Pessoal:

Artur José Rente Naia, guarda de 2.a classe da Polícia dos Esta-
belecimentos de Marinha do quadro do pessoal militarizado da
Marinha — promovido, por escolha, a guarda de 1.o classe da Polícia
dos Estabelecimentos de Marinha do mesmo quadro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2006. — Pelo Chefe da Repartição, a Chefe de
Secção, Maria Isabel Pires Cipriano Pires.

Despacho (extracto) n.o 12 092/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 24 de Abril de 2006 do chefe da Repartição de Militarizados
e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços de Pessoal:

Eduardo de Jesus Camilo Salta, guarda de 1.a classe da polícia dos
estabelecimentos de marinha do quadro de pessoal militarizado
da Marinha — promovido, por antiguidade, a subchefe da polícia
dos estabelecimentos de marinha do mesmo quadro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Maio de 2006. — Pelo Chefe da Repartição, a Chefe de
Secção, Maria Isabel Pires Cipriano Pires.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 12 093/2006 (2.a série). — Delegação de compe-
tências no comandante da Instrução do Exército. — 1 — Ao abrigo do
disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 50/93, de 26 de
Fevereiro, conjugado com o n.o 1 do artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, delego no comandante da Instrução do Exército, tenen-
te-general Manuel Bação da Costa Lemos, a competência para, no
âmbito do Comando da Instrução:

a) Praticar todos os actos administrativos respeitantes à vida
escolar nos estabelecimentos militares de ensino e nos esta-

belecimentos de ensino militar, com excepção da Academia
Militar e do Instituto de Altos Estudos Militares, nomea-
damente para despachar requerimentos, exposições e outros
documentos apresentados por alunos, candidatos a aluno ou
encarregados de educação;

b) Autorizar deslocações em serviço no território nacional de
que resulte o abono de ajudas de custo, ao abrigo do disposto
na alínea b) do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 119/85, de
22 de Abril;

c) Autorizar a concessão de credenciações nacionais nos graus
de secreto e de confidencial nos termos da alínea b) do n.o 2
do capítulo IV do SEGMIL 1, de 16 de Outubro de 1986;

d) Planear, coordenar, executar e inspeccionar os cursos de for-
mação geral comum de praças, bem como para o controlo
e tratamento dos dados relativos às actividades de instrução
das unidades onde se realizam aqueles cursos.

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, delego na mesma entidade a competência que me
é conferida pela alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do mesmo diploma
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para pra-
ticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo
diploma, até ao limite de E 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 4 do
despacho n.o 15 594/2005, de 1 de Julho, do Ministro da Defesa Nacio-
nal, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 137, de 19 de
Julho de 2005, subdelego na entidade referida no número anterior
a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do
Comando da Instrução:

a) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e ser-
viços, e com empreitadas de obras públicas, até E 250 000,
prevista na alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar despesas com indemnizações a terceiros, resultantes
de decisão judicial ou de acordo com o lesado, decorrentes
da efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente
de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas
do Exército;

c) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro pre-
vistas em planos de actividades aprovados pelo Chefe do Esta-
do-Maior do Exército.

4 — A competência prevista na alínea b) do número anterior,
quando a indemnização seja fixada por acordo com o lesado, fica
limitada aos danos materiais e ao valor máximo de E 5000.

5 — As competências referidas no n.o 2 e para autorizar creden-
ciações nacionais no grau «Confidencial» podem ser subdelegadas,
no todo ou em parte, no director da Instrução e nos directores ou
chefes de órgãos integrados na estrutura do Comando da Instrução.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de Março
de 2006, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo comandante da Instrução do Exército que se incluam
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

12 de Maio de 2006. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 6576/2006 (2.a série). — Nos termos dos artigos 15.o,
23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento
dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira
Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, por despacho de 9 de Maio de 2006 do tenen-
te-general ajudante-general do Exército, proferido por delegação de
competências, se encontra aberto concurso interno geral de provi-
mento para o preenchimento de uma vaga de assistente da carreira
médica hospitalar da área funcional de medicina interna no quadro
de pessoal civil do Exército, aprovado pela Portaria n.o 446/2005,
de 29 de Abril.

1 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
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n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública e
visa exclusivamente o preenchimento da vaga posta a concurso, pelo
que se esgota com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis do
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Regime e local de trabalho — o lugar a prover destina-se à
prestação de serviço no Hospital Militar Regional, podendo, por con-
veniência do serviço, vir a exercer funções noutras unidades, esta-
belecimentos ou órgãos do Exército, com respeito pelos limites impos-
tos relativamente à mobilidade de pessoal da Administração Pública,
previstos na legislação em vigor.

5 — Requisitos de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
em lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6 — Requisitos especiais de admissão:

a) A posse do grau de especialidade de medicina interna;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

7 — Apresentação das candidaturas — o prazo para apresentação
de candidaturas é de 20 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

8 — Formalização das candidaturas — a candidatura deverá ser for-
malizada mediante requerimento elaborado nos termos do artigo 74.o
do Código do Provimento Administrativo (Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, conjugado com os artigos 48.o e 49.o do Decre-
to-Lei n.o 564/99 de 21 de Dezembro), dirigido ao Chefe do Esta-
do-Maior do Exército.

9 — Do requerimento devem constar, sob compromisso de honra,
os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, filiação,
data de nascimento, residência, telefone, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que esteja
vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento,
assim como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Habilitações profissionais;
g) Declaração indicativa em como se encontra inscrito(a) na

Ordem dos Médicos;
h) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal.

10 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento, original ou fotocópia autenticada, comprovativo
da posse do grau de assistente da área de medicina interna
a que respeita o concurso ou equivalente;

b) Documento, original ou fotocópia autenticada, comprovativo
do vínculo à função pública;

c) Cinco exemplares do curriculum vitae.

11 — Entrega de documentos — os processos de candidatura devem
ser entregues pessoalmente em envelope fechado ou remetidos pelo
correio, através de carta registada com aviso de recepção, dentro
do prazo de candidatura mencionado no n.o 7 do presente aviso,
para o Hospital Militar Regional 1 (D. Pedro V), Avenida da Boavista,
4100 Porto.

12 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a), b) e c) do
n.o 10 implica a não admissão a concurso.

13 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro deste prazo a não admissão a concurso.

14 — Método de selecção — o método de selecção utilizado é o
de avaliação curricular, conforme o disposto na secção VI da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

15 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimen-
tos ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou agente.

16 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada no
Hospital Militar Regional 1 (D. Pedro V), Avenida da Boavista,
4100 Porto, local onde podem ser pedidos esclarecimentos ou infor-
mações adicionais.

17 — Do aviso de abertura — os candidatos excluídos serão objecto
dos procedimentos e efeitos previstos nos n.os 24 e 25 da secção V
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

18 — Nos termos do disposto no n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 97/2002, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, a homologação da lista de classificação
final fica dependente da confirmação do cabimento orçamental atri-
buído pelo Exército, a obter junto da 2.a Delegação da Direcção-Geral
do Orçamento, do Ministério das Finanças.

19 — Constituição do júri:

Presidente — Major Luís Jorge Santos Grangeia, do Hospital
Militar Regional 1.

Vogais efectivos:

Chefe de serviço da área de medicina interna Manuel Inácio
Machado Lima Ferreira, do QPCE/Hospital Militar
Regional 1.

Assistente graduado da área de medicina interna Francisco
Avelino Pereira Borges, do QPCE/Hospital Militar Regio-
nal 1.

Vogais suplentes:

Assistente graduado da área de medicina interna Carlos
Manuel Barroco Vieira, do QPCE/Hospital Militar Regio-
nal 1.

Assistente da área de medicina interna Deolinda Freitas
Monteiro, do QPCE/Hospital Militar Regional 1.

20 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

22 de Maio de 2006. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Direcção de Recrutamento

Despacho n.o 12 094/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 3.o T/PQ/06, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

12 de Maio de 2006. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 12 095/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos milita-
res RV/RC do CFP 2.o T/VC/06, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

12 de Maio de 2006. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.




